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o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao
Excelentissimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando que nos informe se
há possibilidade se realizar a poda das árvores existentes no passeio público cujos
galhos atrapalham a passagem de pedestres.

Justificativa

Podemos observar em vários pontos de nossa cidade, como por exemplo
na Avenida Comendador Norberto Marcondes, que existem árvores cujos galhos são
muito baixos e acabam atrapalhando a passagem de pedestres, fazendo com que estes
utilizem a rua ou avenida para caminharem.

P. deferimento,

SALA DAS SESSOES, 17 de abril de 2007.
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTt::NCIADE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

~ w r,~ D
trp.

'1\1 .'"

I~I\I' )I,rE'I(}

111 r I - '.u
1 I I

LlE 4=,II J~ J'= r -, ~IC '

~, 'T E: "',n~. f

111 ~r ,11

t=

~ - I '",i=- I....

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.



1112007 - 09/01 - INDICAÇÃO - Isidórioda Silva Moraes - PODAR ÁRVORE NA
RUA PAISANDU EM FRENTE AO N° 180 CONJUNTO HABITACIONALPARIGOT
DE SOUZA.



,"

21/2007 - 12/01 - INDICAÇÃO- Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira- PROVIDECIARA
PODADASÁRVORESEXISTENTESNARUAROCHAPOMBO,PRÓXIMOAO NÚMERO
2243, NAÁREACENTRAL.
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42/2007 - 17/01 - INDICAÇÃO- Isidórioda Silva Moraes - PODA OU ELIMINAÇÃO
DE 2 (DUAS) ÁRVORES LOCALIZADASNA RUA BELAVISTA EM FRENTE AO N°
420 - LARPARANÁ.
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4412007 - 18/01 - INDICAÇÃO- Dr. EraldoTeodoro de Oliveira- PROVIDENCIARA
PODA DE ÁRVORE EXISTENTE NA RUA JACI BRANDÃO. 1068 - JARDIM
COPACABANA.

. -



9812007 - 30/01 - INDICAÇÃO - Isidório da Silva Moraes - PROVIDENCIAR
MELHORIAS NA AVENIDA MANOEL NOGUEIRA; PODA PARCIAL DE ÁRVORE E
LIMPEZA DE BOCA DE LOBO. ENTRE AS RUAS DOM JAIME LUIZ COELHO E
PIONEIROS.



15712007 - 12/02 - INDICAÇÃO - AdemirFranco de Lima- PODAR AS ÁRVORES
LOCALIZADAS NAS SEGUINTES RUAS NO JARDIM CIDADE NOVA: DAS
BEGÔNIAS; QUINTO SALVADORI EM FRENTE AO N° 1752; OlÍVIO SALVADORI,
EM FRENTE AO N° 1039.
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190/2007 - 14/02 - INDICAÇÃO- MariaAparecida Tureck Diniz- PROVIDENCIAR
LIMPEZA DOS TERRENOS BALDIOS E PODA DE ÁRVORES NO JARDIM
PAULISTA.

I
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36312007 - 28/02 - REQUER!MENTO- RoqueAparecidode Freitas- COPEL- PARA
QUE ATENDA A SOLlCITAÇAO DA ASSOCIAÇAO DE MORADORES DOS JARDINS
FLORIDA, FLORA E SHANGRI-LÃ, EFETUANDO A PODA DAS ÁRVORES, NA RUA
INTERVENTOR MANOEL RIBAS, NO JARDIM FLÓRIDA E QUE SEJA VERIFICADA
A REDE DE ENERGIA E SE EFETUE A PODA DAS ÁRVORES QUE ESTÃO COM
SEUS GALHOS ENCOSTANDO NA REDE.

. ---



455/2007 - 07/03 -INDICAÇÃO - Edson Silva de Lima - VIABILlZAR EM CARÁTER
PRIORITÁRIO, A LIMPEZA E A PODA DAS ÁRVORES E DO GRAMADO DOS
CANTEIROS DA RUA MARIA OlÍMPIA JARDIM, NO TRECHO COMPREENDIDO
ENTRE A SEDE DA COAMO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ATÉ AO TREVO
DA PERIMENTRAL PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, TENDO EM
VISTA O LASTIMÁVEL ESTADO DE ABANDONO DOS REFERIDOS CANTEIROS E
POR ESTAREM PARALELO A BR-158, POR ONDE PASSAM DIARIAMENTE
MILHARES DE PESSOAS ORIUNDAS DOS DIVERSOS PONTOS DO BRASIL.



J .. . 539/2007 - 12/03 - INDICAÇÃO - Sidnei de Souza Jardim - EFETUAR A PODA E
LIMPEZA E SE NECESSÁRIO A ELIMINAÇÃO DE ALGUMAS ARVORES, NA RUA
FRANCISCO ALBUQUERQUE, ENTRE AS AVENIDAS JORGE WALTER E JOÃO
BENTO.
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691/2007 - 21/03 - INDICAÇÃO - Roque Aparecido Freitas - REALIZAR A
SEGUINTE BENFEITORIAPARA O JARDIMPARIGOT: PODA DRÁSTICA NAS
ÁRVORES QUE ESTÃO SOB A REDE DE ENERGIA ELÉTRICA, NAS RUAS DO
CONJUNTO,

~
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
Q9Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
12007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): . ............................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucional\dade e \egal\dade.

6" Verificação de Prejudicialidade.

( ) Víciode competênciada matéria.Competênciado (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .........................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: ............................................................................................

( ) Ilegal por ferir: ........................................................................................

( ) Possível conigír ílegalídadefinconstItucionalídade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .........................................................................

............................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídicoem anexo.

( ) Dmgências necessárias ou sugeridas: ......

...........................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2«'do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2«'do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem Jf 1 ~y 12007.

( ) favorável à \ramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
~ontrário à tramitaçã~

( ) Emendasem anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.
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